
minas Gerais - Caderno 1 diário do exeCutivo sábado, 29 de dezembro de 2018 – 15 
incluso, praticado no Estado, expresso em moeda corrente nacional e apurado nos termos da cláusula vigésima 
quarta do Convênio ICMS 142, de 14 de dezembro de 2018, que será divulgado por ato da Comissão Técnica 
Permanente do ICMS – COTEPE/ICMS –, publicado no Diário Oficial da União;

(...)
§ 2º – (...)
II – PMPF é o preço médio ponderado a consumidor final do álcool etílico hidratado nos termos 

da cláusula vigésima quarta do Convênio ICMS 142, de 14 de dezembro de 2018, que será divulgado por ato da 
COTEPE/ICMS, publicado no Diário Oficial da União;”.

Art . 6º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 1º 
de janeiro de 2019 .

Palácio da Liberdade, em Belo Horizonte, aos 28 de dezembro de 2018; 230° da Inconfidência 
Mineira e 197º da Independência do Brasil .

FERNANDo DAMATA PIMENTEL

DECRETo Nº 47 .595, DE 28 DE DEZEMBRo DE 2018 .

Altera o Regulamento do ICMS – RICMS –, aprovado 
pelo Decreto nº 43 .080, de 13 de dezembro de 2002 .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS, no uso de atribuição que lhe confere 
o inciso vII do art . 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto no art . 9º da Lei nº 6 .763, de 26 
de dezembro de 1975,

DEcrEtA:

Art . 1º – o inciso II do caput do art. 603-A da Parte 1 do Anexo IX do Regulamento do ICMS 
– RICMS –, aprovado pelo Decreto nº 43 .080, de 13 de dezembro de 2002, passa a vigorar com a seguinte 
redação:

“Art. 603-A – (...)
II – tratando-se de industrial ferramentista, que tenha realizado, preponderantemente, em relação 

ao total de suas vendas e transferências, nos seis meses anteriores ao do requerimento, operações de:
a) vendas e transferências, internas e interestaduais, de ferramentais destinadas a industrial siste-

mista ou a estabelecimento cuja atividade principal esteja enquadrada na Divisão 29 da CNAE, tratando-se de 
requerimento protocolizado até 31 de dezembro de 2019;

b) vendas internas e interestaduais, de ferramentais destinadas a industrial sistemista ou a estabe-
lecimento cuja atividade principal esteja enquadrada na Divisão 29 da CNAE, tratando-se de requerimento pro-
tocolizado a partir de 1º de janeiro de 2020 .”

Art . 2º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio da Liberdade, em Belo Horizonte, aos 28 de dezembro de 2018; 230° da Inconfidência 

Mineira e 197º da Independência do Brasil .
FERNANDo DAMATA PIMENTEL

DECRETo Nº 47 .596, DE 28 DE DEZEMBRo DE 2018 .

Altera o Decreto nº 46 .927, de 29 de dezembro de 2015, 
que dispõe sobre o adicional de alíquota para os fins do 
disposto no § 1º do art . 82 do Ato das Disposições Consti-
tucionais Transitórias da Constituição da República .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS, no uso de atribuição que lhe confere 
o inciso vII do art . 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto na Lei nº 6 .763, de 26 de dezem-
bro de 1975,

DEcrEtA:

Art . 1º – A subalínea “a .1” da alínea “a” do inciso II do art . 5º do Decreto nº 46 .927, de 29 de 
dezembro de 2015, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 5º – (...)
II – (...)
a) (...)
a.1) nas operações sujeitas ao regime de substituição tributária, na Guia Nacional de Apuração e 

Informação do ICMS Substituição Tributária – GIA-ST conforme os procedimentos previstos no Manual de 
Escrituração EFD – Fundo de Erradicação da Miséria, disponibilizado no endereço eletrônico da Secretaria de 
Estado de Fazenda na internet;” .

Art . 2º – Ficam revogados os itens 1 e 2, ambos da subalínea “a .1” da alínea “a” do inciso II do art . 
5º do Decreto nº 46 .927, de 29 de dezembro de 2015 .

Art . 3º – Este decreto entra em vigor em 1º de fevereiro de 2019, aplicando-se aos fatos geradores 
ocorridos a partir de 1º de janeiro de 2019 .

Palácio da Liberdade, em Belo Horizonte, aos 28 de dezembro de 2018; 230º da Inconfidência 
Mineira e 197º da Independência do Brasil .

FERNANDo DAMATA PIMENTEL

DECRETo Nº 47 .597, DE 28 DE DEZEMBRo DE 2018 .

Dispõe sobre a alteração do prazo de recolhimento do 
ICMS devido por substituição tributária relativo às opera-
ções realizadas nos meses de janeiro a junho de 2019, em 
substituição ao previsto no item 2 da alínea “a” do inciso 
V do art. 46 da Parte 1 do Anexo XV do Regulamento do 
ICMS – RICMS –, aprovado pelo Decreto nº 43 .080, de 
13 de dezembro de 2002 .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS, no uso de atribuição que lhe confere 
o inciso vII do art . 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto no art . 34 da Lei nº 6 .763, de 26 
de dezembro de 1975,

DEcrEtA:

Art . 1º – Em substituição ao prazo previsto no item 2 da alínea “a” do inciso v do art . 46 da Parte 
1 do Anexo XV do Regulamento do ICMS – RICMS –, aprovado pelo Decreto nº 43.080, de 13 de dezembro 
de 2002, o imposto devido por substituição tributária relativo às operações promovidas nos meses de janeiro a 
junho de 2019, cujo recolhimento seja de responsabilidade de produtor nacional de combustíveis, situado em 
Minas Gerais, nos Estados da Bahia, do Rio de Janeiro e de São Paulo, inscrito no cadastro de contribuintes 

deste Estado, que apresente faturamento, por núcleo de inscrição estadual, no mês anterior ao da ocorrência do 
fato gerador, superior a R$ 3.000.000.000,00 (três bilhões de reais), deverá ser recolhido até:

I – o dia 26 (vinte e seis) do mês da ocorrência do fato gerador, relativamente às Notas Fiscais Ele-
trônicas – NF-e – emitidas e autorizadas a partir do dia 1º (primeiro) até o dia 20 (vinte) do mês;

II – o dia 10 (dez) do mês subsequente ao da ocorrência do fato gerador, relativamente às NF-e 
emitidas e autorizadas a partir do dia 21 (vinte e um) até o último dia do mês.

§ 1º – o imposto a ser recolhido nos prazos estabelecidos no caput não abrange o montante do 
imposto provisionado de que trata o inciso IV do art. 86 da Parte 1 do Anexo XV do RICMS.

§ 2º – o contribuinte deverá recolher, no prazo de que trata o inciso I do caput:
I – se situado neste Estado, o valor correspondente ao ICMS devido por substituição tributária des-

tacado nas notas fiscais por ele emitidas em cada período de referência;
II – se situado nos Estados da Bahia, do Rio de Janeiro e de São Paulo, o valor correspondente a 

70% (setenta por cento) do ICMS devido por substituição tributária apurado no mês anterior ao da ocorrência 
do fato gerador .

§ 3º – o contribuinte deverá recolher, no prazo de que trata o inciso II do caput, a diferença entre 
o imposto devido no período de apuração e o recolhido nos termos do § 2º, se for o caso, até o dia 10 (dez) do 
mês subsequente ao da ocorrência do fato gerador .

§ 4º – o contribuinte situado nos Estados da Bahia, do Rio de Janeiro e de São Paulo deverá lançar 
o montante pago, nos termos do inciso II do § 2º, no campo 17 – “Pagamentos Antecipados” da Guia Nacional 
de Informação e Apuração do ICMS por Substituição Tributária – GIA-ST .

§ 5º – o contribuinte que constatar pagamento a maior a título do ICMS devido por substituição 
tributária no período de apuração poderá aproveitar o montante excedente no mês subsequente ao do fato gera-
dor mediante lançamento de ajuste de apuração de outros créditos de ICMS ST na Escrituração Fiscal Digital 
– EFD-e:

I – se situado em Minas Gerais, por meio do lançamento do valor excedente no campo 80 – “Devo-
lução / Outros Créditos” da Declaração de Apuração e Informações do ICMS – DAPI;

II – se situado nos Estados da Bahia, do Rio de Janeiro e de São Paulo, o valor excedente será auto-
maticamente totalizado no campo 20 – “Crédito para o período seguinte” da GIA-ST .

§ 6º – o saldo credor de que trata o § 5º não poderá ser usado para dedução do valor pago nos 
termos do § 2º .

Art . 2º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio da Liberdade, em Belo Horizonte, aos 28 de dezembro de 2018; 230º da Inconfidência 

Mineira e 197º da Independência do Brasil .
FERNANDo DAMATA PIMENTEL

DECRETo Nº 47 .598, DE 28 DE DEZEMBRo DE 2018 .

Altera o Regulamento do ICMS – RICMS –, aprovado 
pelo Decreto nº 43 .080, de 13 de dezembro de 2002 .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS, no uso de atribuição que lhe confere 
o inciso vII do art . 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto no art . 34 da Lei nº 6 .763, de 26 
de dezembro de 1975,

DEcrEtA:

Art . 1º – os incisos xIx, xx e xxI do caput do art . 85 do Regulamento do ICMS – RICMS –, 
aprovado pelo Decreto nº 43 .080, de 13 de dezembro de 2002, passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 85 – (...)
XIX – nos prazos e na forma abaixo determinados, relativamente às operações próprias da indús-

tria de bebidas, classificada no código 1113-5/02 da CNAE, que apresente faturamento, por núcleo de inscrição, 
no mês anterior ao da ocorrência do fato gerador, superior a R$ 400.000.000,00 (quatrocentos milhões de reais), 
e da indústria do fumo, classificada no código 1220-4/01 da CNAE, que apresente faturamento, por núcleo de 
inscrição, no mês anterior ao da ocorrência do fato gerador, superior a R$ 400.000.000,00 (quatrocentos milhões 
de reais), realizadas nos meses de fevereiro de 2018 a junho de 2019:

(...)
XX – nos prazos e na forma abaixo determinados, relativamente às operações próprias do esta-

belecimento fabricante de produtos do refino de petróleo e de suas bases, classificado no código 1921-7/00 da 
CNAE, realizadas nos meses de junho de 2018 a junho de 2019:

(...)
XXI – nos prazos e na forma abaixo determinados, relativamente às operações ou prestações 

próprias do prestador de serviço de comunicação na modalidade telefonia, classificado nos códigos 6110-8/01 
e 6120-5/01 da CNAE, que apresente faturamento, por núcleo de inscrição, no mês anterior ao da ocorrência 
do fato gerador, superior a R$ 30.000.00,00 (trinta milhões de reais), e do gerador, transmissor ou distribuidor 
de energia elétrica que apresente faturamento, no mês anterior ao da ocorrência do fato gerador, superior a R$ 
300.000.000,00 (trezentos milhões de reais), realizadas nos meses de julho de 2018 a junho de 2019:

(...)”.
Art. 2º – O parágrafo único do art. 32 do Anexo VIII do RICMS passa a vigorar com a seguinte 

redação:
“Art. 32 – (...)
Parágrafo único – o disposto no caput, desde que o detentor e o destinatário não tenham pendên-

cias relativas às obrigações acessórias, não se aplica na hipótese:
a) de utilização ou transferência de crédito acumulado para pagamento de crédito tributário de res-

ponsabilidade do detentor original ou de terceiro, observadas as hipóteses autorizadas pela legislação;
b) do crédito tributário ser decorrente do recebimento de mercadorias ou serviços em operações 

ou prestações interestaduais, abrigadas por incentivo ou benefício fiscal ou financeiro vinculado ao imposto, 
concedido ou autorizado por outra unidade da Federação sem a observância do disposto na alínea “g” do inciso 
xII do § 2º do art . 155 da Constituição da República, divulgado ou não em resolução do Secretário de Estado 
de Fazenda .” .

Art . 3º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio da Liberdade, em Belo Horizonte, aos 28 de dezembro de 2018; 230º da Inconfidência 

Mineira e 197º da Independência do Brasil .
FERNANDo DAMATA PIMENTEL

DECRETo Nº 47 .599, DE 28 DE DEZEMBRo DE 2018 .

Altera o Decreto nº 43 .981, de 3 de março de 2005, que 
regulamenta o Imposto sobre Transmissão Causa Mortis 
e Doação de Quaisquer Bens ou Direitos – ITCD –, e dá 
outras providências .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS, no uso de atribuição que lhe confere o 
inciso vII do art . 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto na Lei nº 14 .941, de 29 de dezembro 
de 2003, com as alterações promovidas pelo art . 69 da Lei nº 22 .549, de 30 de junho de 2017, e pelo art . 39 da 
Lei nº 22 .796, de 28 de dezembro de 2017,


